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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2019  
 

Processo nº 240/2019 
  
VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito Municipal de Pederneiras, Estado de São 
Paulo, torna público que realizará no dia 04 de novembro de 2019, processo de 
CREDENCIAMENTO de Laboratórios para prestação de serviços de diagnóstico em 
laboratório clínico na área ambulatorial, de média e alta complexidade, conforme 
classificação dos procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Orteses, 
Proteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SIGTAP (Tabela SUS) para 
atender aos usuários da Rede Municipal de Saúde, nos termos da Lei Complementar 
Municipal nº 3.588, de 26 de setembro de 2019. 
 
1. DO OBJETO 
 
  Constitui objeto do presente processo, o credenciamento de Laboratórios localizados no 
Município de Pederneiras, que poderão ser chamados a firmar contrato com este Município, para 
prestação de serviços de diagnóstico em laboratório clínico na área ambulatorial aos usuários da 
Rede Municipal de Saúde, conforme disposições contidas no ANEXO I deste Edital. 
 
2. DA RETIRADA DO EDITAL E FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
 
2.1. O Edital poderá ser retirado, na Secretaria de Compras e Licitações, situada à Rua Siqueira 
Campos, nº S-64 – centro, no horário das 7:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas.  
 
2.2. As dúvidas sobre o Edital poderão ser esclarecidas, desde que encaminhadas, formalmente, 
à Comissão Municipal de Licitações, por meio do e-mail compras@pederneiras.sp.gov.br, até 
as 17:00 horas do dia 01  de novembro de 2019. 
 
3. DA DATA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
 
3.1 Os envelopes fechados, contendo o pedido de credenciamento, conforme modelo constante 
do ANEXO II deste Edital, bem como os ANEXOS III e IV, devidamente preenchidos e assinados, 
a documentação, deverão ser identificados com os termos: 
 
 “CREDENCIAMENTO PARA EXAMES LABORATORIAIS DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS 
Nº 01/2019” NOME E CNPJ DA REQUERENTE 
 
e deverão ser entregues à Comissão Municipal de Licitações, no Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal, até às 17:00 horas do dia 04 de novembro de 2019,  pessoalmente ou por via postal, 
com aviso de recebimento (AR). 
 
3.2. No dia 05 de novembro de 2019 será publicada no Diário Oficial do Município, a relação dos 
interessados que entregaram os envelopes na data e local fixados no item 3.1. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
Poderão participar do processo de credenciamento, Laboratórios localizados no Município de 
Pederneiras, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e de seus Anexos. 
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5. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO 
 
5.1. Para o credenciamento as requerentes deverão preencher o Requerimento de 
credenciamento, de acordo com o modelo constante do ANEXO II, firmado pelo representante 
legal da empresa/sociedade e terão que satisfazer os requisitos relativos a: 
 
5.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  
 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  
 
d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir.  
 
5.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);  
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários do Município de Pederneiras;  
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS;  
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativa a tributos mobiliários; 
 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
 
f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
mesmos efeitos da CNDT, nos termos da Lei nº 12.440/2011; emitida por meio eletrônico pelo 
Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidao);   
 
5.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 
a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias 
contados retroativamente da data designada para a abertura do envelope “documentação”. Em 
qualquer hipótese, mesmo que o licitante seja a filial, este documento deverá estar em 
nome da matriz. 
 
b) Nas hipóteses em que a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial encaminhada for 
positiva, deve a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 
competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.  
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5.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) comprovação de que a empresa possui em seu quadro permanente, profissional devidamente 
registrado no Conselho Regional correspondente à atividade objeto deste credenciamento;  
 
a.1) A comprovação do vínculo empregatício do profissional será mediante cópia do contrato 
social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo 
possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 
tecnicamente pela execução dos serviços, nos termos da Súmula nº 25 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 
 
b) prova de inscrição no Cadastro Municipal de Vigilância Sanitária; 
 
5.1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  
 
a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que a 
empresa se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos termos do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, conforme Anexo IV deste Edital;  
 
b) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 
para o caso de : 
 
b.1) empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo 
e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a 
LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial;  
 
b.2) empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do 
plano de recuperação extrajudicial. 
  
5.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile ou e-mail, assim como 
não serão aceitos protocolos de documentos.  
 
5.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou por membro da 
Comissão Municipal de Licitações, ou publicação em órgão de imprensa oficial.  
 
5.4. Na ausência ou irregularidade de qualquer dos documentos constantes dos subitens 
anteriores, será concedido o prazo de até 03 (três) dias úteis para que o interessado 
participante deste Credenciamento proceda à regularização da documentação. 
 
6. DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. Para pleitear o credenciamento, os interessados deverão entregar a documentação exigida, 
exclusivamente à Comissão Municipal de Licitações, na data e local fixados no item 3.1. deste 
Edital, em envelope fechado conforme explicitado no item 3. 
 
6.2. Será deferido o credenciamento a todos os requerentes que atenderem integralmente as 
exigências contidas neste Edital. 
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6.3. O pedido de credenciamento será indeferido se o requerente não atender a qualquer das 
exigências contidas no presente Edital. 
 
6.4. O credenciamento fora do prazo estipulado no item 3.1 deste edital será analisado em caráter 
de excepcionalidade pelo contratante, desde que o laboratório preencha os requisitos exigidos 
neste Edital, apresentando a documentação exigida. 
 
7. DOS IMPEDIMENTOS 
 
7.1. Não poderão participar do processo de credenciamento as empresas que: 
 
7.1.1.  tenham sua falência/recuperação de crédito ou insolvência declarada por sentença judicial; 
 
7.1.2. estejam constituídas em forma de consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
7.1.3. possuam servidores públicos do Município de Pederneiras como integrantes de seu quadro 
social; 
 
7.1.4. estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a 
Administração Municipal; 
 
7.1.5. tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, por 
qualquer órgão da Administração Direta e Indireta Federal, Estadual ou Municipal; 
 
8. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO DO CREDENCIAMENTO 
 
8.1. Os envelopes contendo os pedidos de credenciamento e demais documentos exigidos neste 
Edital serão analisados pela Comissão Municipal de Licitações, no prazo de 05 (cinco) dias 
contados da data fixada para seu recebimento. 
 
8.2. Após análise da Comissão Municipal de Licitações será publicado no Diário Oficial do 
Município, o resultado do julgamento, contendo a relação das empresas/sociedades credenciadas 
e dos pedidos indeferidos, iniciando-se, a partir da data da publicação, o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para interposição de recurso, independentemente de nova comunicação aos interessados. 
 
8.3. Transcorrido o prazo sem apresentação de recursos, ou após julgados os que forem 
interpostos, o resultado do credenciamento será submetido à homologação do Senhor Prefeito 
Municipal. 
 
9. DOS RECURSOS AO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 
 
O requerente terá o prazo de 05 dias úteis, contado da data da publicação do resultado no Diário 
Oficial do Município, para interpor recurso do indeferimento do credenciamento, na forma do art. 
109, inciso I, da Lei 8.666/93. 
 
10. DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO E DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
 
10.1. Constitui condição para a assinatura do contrato: 
 
10.1.1. Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de 
cópia do ato de nomeação do administrador judicial da Contratada, ou se o administrador for 
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pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 
declaração recente, último relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de 
que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
 
10.1.2. Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: 
apresentação de comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial. 
 
10.2. O credenciamento não gera para as empresas credenciadas direito subjetivo à celebração 
de contrato com a Administração. 
 
10.3. De acordo com as necessidades e as diretrizes do Programa Municipal para realização de 
Exames Laboratoriais do Município de Pederneiras, as empresas credenciadas serão convocadas 
a firmar Contrato de Prestação de Serviços com o Município de Pederneiras, conforme minuta 
constante do ANEXO V. 
 
10.4. A celebração do contrato fica condicionada à aprovação, pela Secretaria de Saúde, do local, 
equipamentos e materiais destinados à execução dos procedimentos laboratoriais, e à prova de 
inscrição da credenciada no Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde e de possuir profissional 
devidamente registrado no Conselho Regional correspondente à atividade objeto deste 
credenciamento. 
 
10.5. Como os serviços serão prestados de forma gratuita para a população, as contratadas 
receberão, a título de pagamento pela execução dos serviços os mesmos valores constantes da 
Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema 
Único de Saúde – SIGTAP (Tabela SUS), disponível no site: http;//sigtap.datasus.gov.br. 
 
10.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, em 
agência de sua livre escolha.  
 
10.7. Os contratos serão celebrados pelo prazo 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, nos termos do artigo 57 da lei nº 8.666/93, a critério do Município de 
Pederneiras.  
 
11. DOS ANEXOS 
 
Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 
 
Anexo I: Termo de Referência; 
 
Anexo II: Pedido de Credenciamento; 
 
Anexo III: Declaração de inexistência de fato superveniente; 
 
Anexo IV: Modelo de Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho; 
 
Anexo V: Minuta de Termo de Contrato e; 
 
Anexo VI: Termo de Ciência e Notificação. 
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12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
12.1. Ficha nº 386 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 02.13.01 - Diretoria de 
Atenção Básica; 
 
12.2. Ficha nº 387 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 02.13.01 - Diretoria de 
Atenção Básica e; 
 
12.3. Ficha nº 388 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 02.13.01 - Diretoria de 
Atenção Básica. 
 

     Pederneiras, 04 de outubro de 2019. 
 
 

     VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
                                     Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
Credenciamento nº 01/2019 
 
1. OBJETO 
 
Contratação de exames laboratoriais, aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde do 

Município. 

 

2. INTRODUÇÃO 
 

O Programa Municipal para realização de Exames Laboratoriais do Município de Pederneiras, 

previsto na Lei Complementar Municipal nº 3.027, de 11 de janeiro de 2013, atualizada pelas Leis 

Complementares Municipais nº 3.138, de 20 de fevereiro de 2014 e 3.435, de 20 de setembro de 

2017, se destina a realização de serviços de diagnóstico em laboratório clínico na área 
ambulatorial, conforme classificação dos procedimentos na Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde – SIGTAP 

(Tabela SUS). 

 

 3. DOS ITENS 
     

Os Laboratórios contratados deverão realizar, gratuitamente, aos usuários do  SUS - Sistema 

Único de Saúde do Município, os seguintes exames: 

 
1 - Serviços de diagnóstico em laboratório clínico na área ambulatorial, de média e alta 

complexidade, conforme classificação dos procedimentos na Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde – SIGTAP 

(Tabela SUS): 

 

Código Tabela 
SUS 

Procedimento (Item) 

02.02.01.001-5 CLEARANCE OSMOLAR 
02.02.01.002-3 DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO 
02.02.01.003-1  DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS 
02.02.01.004-0  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 
02.02.01.005-8  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA 

( 5 DOSAGENS) 
02.02.01.006-6  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA 

(4 DOSAGENS) 
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02.02.01.007-4  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) 
02.02.01.008-2  DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE 
02.02.01.009-0  DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE 
02.02.01.010-4  DOSAGEM DE ACETONA 
02.02.01.011-2  DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO 
02.02.01.012-0  DOSAGEM DE ACIDO URICO 
02.02.01.013-9  DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO 
02.02.01.014-7 DOSAGEM DE ALDOLASE 
02.02.01.015-5  DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA 
02.02.01.016-3  DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA 
02.02.01.017-1  DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA 
02.02.01.018-0  DOSAGEM DE AMILASE 
02.02.01.019-8  DOSAGEM DE AMONIA 
02.02.01.020-1 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 
02.02.01.021-0  DOSAGEM DE CALCIO 
02.02.01.022-8  DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 
02.02.01.023-6  DOSAGEM DE CAROTENO 
02.02.01.024-4  DOSAGEM DE CATECOLAMINAS 
02.02.01.025-2 DOSAGEM DE CERULOPLASMINA 
02.02.01.026-0 DOSAGEM DE CLORETO 
02.02.01.027-9 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 
02.02.01.028-7  DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 
02.02.01.029-5  DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 
02.02.01.030-9  DOSAGEM DE COLINESTERASE 
02.02.01.031-7  DOSAGEM DE CREATININA 
02.02.01.032-5  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 
02.02.01.033-3  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 
02.02.01.034-1 DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA 
02.02.01.035-0 DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA 
02.02.01.036-8  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 
02.02.01.037-6  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS FRACIONADAS) 
02.02.01.038-4  DOSAGEM DE FERRITINA 
02.02.01.039-2 DOSAGEM DE FERRO SERICO 
02.02.01.040-6 DOSAGEM DE FOLATO 
02.02.01.041-4  DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL 
02.02.01.042-2  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 
02.02.01.043-0  DOSAGEM DE FOSFORO 
02.02.01.044-9  DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA 
02.02.01.045-7  DOSAGEM DE GALACTOSE 
02.02.01.046-5 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 
02.02.01.047-3  DOSAGEM DE GLICOSE 
02.02.01.048-1  DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE 
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02.02.01.049-0  DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 
02.02.01.050-3  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 
02.02.01.051-1  DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA 
02.02.01.052-0  DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE 
02.02.01.053-8  DOSAGEM DE LACTATO 
02.02.01.054-6  DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE 
02.02.01.055-4  DOSAGEM DE LIPASE 
02.02.01.056-2  DOSAGEM DE MAGNESIO 
02.02.01.057-0  02.02.01.057-0 - DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 
02.02.01.058-9  DOSAGEM DE PIRUVATO 
02.02.01.059-7  DOSAGEM DE PORFIRINAS 
02.02.01.060-0  DOSAGEM DE POTASSIO 
02.02.01.061-9  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 
02.02.01.062-7  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 
02.02.01.063-5 DOSAGEM DE SODIO 
02.02.01.064-3  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 
02.02.01.065-1  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 
02.02.01.066-0 DOSAGEM DE TRANSFERRINA 
02.02.01.067-8 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 
02.02.01.068-6  DOSAGEM DE TRIPTOFANO 
02.02.01.069-4 DOSAGEM DE UREIA 
02.02.01.070-8  DOSAGEM DE VITAMINA B12 
02.02.01.071-6 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS 
02.02.01.072-4 ELETROFORESE DE PROTEINAS 
02.02.01.073-2  GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 (EXCETO BASE ) 
02.02.01.074-0 PROVA DA D-XILOSE 
02.02.01.075-9  TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES ORAIS 
02.02.01.076-7  DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 
02.02.02.001-0  CITOQUIMICA HEMATOLOGICA 
02.02.02.002-9 CONTAGEM DE PLAQUETAS 
02.02.02.003-7  CONTAGEM DE RETICULOCITOS 
02.02.02.004-5 DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA GLOBULAR 
02.02.02.005-3 DETERMINACAO DE ENZIMAS ERITROCITARIAS (CADA) 
02.02.02.006-1 DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA 
02.02.02.007-0  DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 
02.02.02.008-8  DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA 
02.02.02.009-6  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 
02.02.02.010-0  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 
02.02.02.011-8  DETERMINACAO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS 
02.02.02.012-6  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA 
02.02.02.013-4  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA 

(TTP ATIVADA) 
02.02.02.014-2 DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 

http://www.pederneiras.sp.gov.br


 
            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS  

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP 
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br 

02.02.02.015-0 DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 
02.02.02.016-9  DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE 
02.02.02.017-7  DOSAGEM DE ANTITROMBINA III 
02.02.02.018-5 DOSAGEM DE FATOR II 
02.02.02.019-3 DOSAGEM DE FATOR IX 
02.02.02.020-7  DOSAGEM DE FATOR V 
02.02.02.021-5 DOSAGEM DE FATOR VII 
02.02.02.022-3  DOSAGEM DE FATOR VIII 
02.02.02.023-1  DOSAGEM DE FATOR VIII (INIBIDOR) 
02.02.02.024-0 DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENO) 
02.02.02.025-8 DOSAGEM DE FATOR X 
02.02.02.026-6  DOSAGEM DE FATOR XI 
02.02.02.027-4  DOSAGEM DE FATOR XII 
02.02.02.028-2 DOSAGEM DE FATOR XIII 
02.02.02.029-0 DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 
02.02.02.030-4  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 
02.02.02.031-2  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 37OC 
02.02.02.032-0 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL 
02.02.02.033-9  DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA 
02.02.02.034-7  DOSAGEM DE PLASMINOGENIO 
02.02.02.035-5  ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 
02.02.02.036-3 ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 
02.02.02.037-1 HEMATOCRITO 
02.02.02.038-0  HEMOGRAMA COMPLETO 
02.02.02.039-8 LEUCOGRAMA 
02.02.02.040-1  PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE RISTOCETINA 
02.02.02.041-0  PESQUISA DE CELULAS LE 
02.02.02.042-8  PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ 
02.02.02.043-6  PESQUISA DE FILARIA 
02.02.02.044-4 PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 
02.02.02.045-2 PESQUISA DE PLASMODIO 
02.02.02.046-0  PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 
02.02.02.047-9  PROVA DE COMPATIBILIDADE PRE-TRANSFUSIONAL (MEIOS 

SALINOS, ALBUMINOSO E COOMBS) 
02.02.02.048-7  PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA 
02.02.02.049-5  PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 
02.02.02.050-9 PROVA DO LACO 
02.02.02.051-7  RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS 
02.02.02.052-5 TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS 
02.02.02.053-3  TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA) 
02.02.02.054-1  TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 
02.02.03.001-6  CONTAGEM DE LINFOCITOS B 
02.02.03.002-4  CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8 

http://www.pederneiras.sp.gov.br


 
            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS  

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP 
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br 

02.02.03.003-2  CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS 
02.02.03.004-0 DETECCAO DE RNA DO HIV-1 (QUALITATIVO) 
02.02.03.005-9  DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO) 
02.02.03.006-7  DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) 
02.02.03.007-5  DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 
02.02.03.008-3  DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 
02.02.03.009-1 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 
02.02.03.010-5  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 
02.02.03.011-3  DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 
02.02.03.012-1 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 
02.02.03.013-0  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 
02.02.03.014-8  DOSAGEM DE CRIOAGLUTININA 
02.02.03.015-6  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 
02.02.03.016-4 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 
02.02.03.017-2  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA G (IGG) 
02.02.03.018-0  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 
02.02.03.019-9  DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE 
02.02.03.020-2  DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 
02.02.03.021-0 GENOTIPAGEM DE VIRUS DA HEPATITE C 
02.02.03.022-9  IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS 
02.02.03.023-7  IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) 
02.02.03.024-5 INTADERMORREACAO COM DERIVADO PROTEICO PURIFICADO (PPD) 
02.02.03.025-3  PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 
02.02.03.026-1  PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 
02.02.03.027-0  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 
02.02.03.028-8  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 
02.02.03.029-6 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) 
02.02.03.030-0  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 
02.02.03.031-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 
02.02.03.032-6  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 
02.02.03.033-4  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS 
02.02.03.034-2  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 
02.02.03.035-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 
02.02.03.036-9 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 
02.02.03.037-7  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS 
02.02.03.038-5 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS 
02.02.03.039-3  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS 
02.02.03.040-7  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS 
02.02.03.041-5 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO 
02.02.03.042-3  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR 

IMUNOFLUORESCENCIA) 
02.02.03.043-1 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL 
02.02.03.044-0  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS 
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02.02.03.045-8  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 
02.02.03.046-6  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES 
02.02.03.047-4  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 
02.02.03.048-2 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO 
02.02.03.050-4 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO 
02.02.03.051-2  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS 
02.02.03.052-0  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA 
02.02.03.053-9  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS 
02.02.03.054-7  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA 
02.02.03.055-5 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 
02.02.03.056-3 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 
02.02.03.057-1  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO 
02.02.03.058-0  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 
02.02.03.059-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 
02.02.03.060-1  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS 
02.02.03.061-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS 
02.02.03.062-8  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 
02.02.03.063-6  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO 

VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS) 
02.02.03.064-4 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA 

HEPATITE B (ANTI-HBE) 
02.02.03.065-2  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA 
02.02.03.066-0  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII 
02.02.03.067-9  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-

HCV) 
02.02.03.068-7  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE D (ANTI-

HDV) 
02.02.03.069-5 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO 
02.02.03.070-9 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES 

BRASILIENSIS 
02.02.03.071-7 PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS SINCICIAL 

RESPIRATORIO 
02.02.03.072-5 PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA 
02.02.03.073-3  PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS EPSTEIN-

BARR 
02.02.03.074-1  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 
02.02.03.075-0  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS 
02.02.03.076-8 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 
02.02.03.077-6 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI 
02.02.03.078-4  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO 

VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGG) 
02.02.03.079-2  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E 

FEBRE AMARELA) 
02.02.03.080-6  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A 

(HAV-IGG) 
02.02.03.081-4  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 
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02.02.03.082-2  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA-
HERPES ZOSTER 

02.02.03.083-0  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 
02.02.03.084-9  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 
02.02.03.085-7  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 
02.02.03.086-5  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 
02.02.03.087-3  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 
02.02.03.088-1 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI 
02.02.03.089-0  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO 

VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM) 
02.02.03.090-3 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E 

FEBRE AMARELA) 
02.02.03.091-1 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A 

(HAV-IGG) 
02.02.03.092-0  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 
02.02.03.093-8  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA-

HERPES ZOSTER 
02.02.03.094-6 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 
02.02.03.095-4 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 
02.02.03.096-2 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 
02.02.03.097-0 PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B 

(HBSAG) 
02.02.03.098-9 PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 
02.02.03.099-7  PESQUISA DE CLAMIDIA (POR CAPTURA HIBRIDA) 
02.02.03.100-4  PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 
02.02.03.101-2 PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 
02.02.03.102-0 PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA 
02.02.03.103-9  PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-ESPECIFICA 
02.02.03.104-7  PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 
02.02.03.105-5  PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK) 
02.02.03.106-3  PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS 
02.02.03.107-1  QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1 
02.02.03.108-0  QUANTIFICACAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C 
02.02.03.109-8  REACAO DE HEMAGLUTINACAO (TPHA) P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 
02.02.03.110-1 REACAO DE MONTENEGRO ID 
02.02.03.111-0 TESTE DE VDRL P/ DETECÇÃO DE SIFILIS 
02.02.03.112-8  TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 
02.02.03.113-6  TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 
02.02.03.114-4 TESTES ALERGICOS DE CONTATO 
02.02.03.115-2  TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA A(REVOGADO) 
02.02.03.116-0  TESTES RAPIDOS P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 
02.02.03.117-9 VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 
02.02.03.118-7  DOSAGEM DE ANTICORPOS ANTITRANSGLUTAMINAISE 

RECOMBINANTE HUMANO IGA 
02.02.03.119-5 DOSAGEM DA FRAÇÃO C1Q DO COMPLEMENTO 
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02.02.03.120-9 DOSAGEM DE TROPONINA 
02.02.04.001-1 DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL 
02.02.04.002-0  DOSAGEM DE GORDURA FECAL 
02.02.04.003-8 EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 
02.02.04.004-6  IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS 
02.02.04.005-4 PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 
02.02.04.006-2  PESQUISA DE EOSINOFILOS 
02.02.04.007-0 PESQUISA DE GORDURA FECAL 
02.02.04.008-9 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 
02.02.04.009-7 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 
02.02.04.010-0 PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 
02.02.04.011-9 PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE 

MUCOSA) 
02.02.04.012-7  PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 
02.02.04.013-5 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 
02.02.04.014-3  PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 
02.02.04.015-1 PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES 
02.02.04.016-0 PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES 
02.02.04.017-8 PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES 
02.02.05.001-7 ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA 

URINA 
02.02.05.002-5 CLEARANCE DE CREATININA 
02.02.05.003-3  CLEARANCE DE FOSFATO 
02.02.05.004-1 CLEARANCE DE UREIA 
02.02.05.005-0  CONTAGEM DE ADDIS 
02.02.05.006-8  DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE 
02.02.05.007-6 DOSAGEM DE ACUCARES (POR CROMATOGRAFIA) 
02.02.05.008-4 DOSAGEM DE CITRATO 
02.02.05.009-2 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 
02.02.05.010-6 DOSAGEM DE OXALATO 
02.02.05.011-4 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 
02.02.05.012-2  DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS ORGANICOS 
02.02.05.013-0  EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS 
02.02.05.014-9  PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR CROMATOGRAFIA) 
02.02.05.015-7  PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA 
02.02.05.016-5 PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA 
02.02.05.017-3  PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-DISSULFIDURIA 
02.02.05.018-1  PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA 
02.02.05.019-0  PESQUISA DE CISTINA NA URINA 
02.02.05.020-3 PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA 
02.02.05.021-1 PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA 
02.02.05.022-0  PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA 
02.02.05.023-8  PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA 
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02.02.05.024-6 PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA 
02.02.05.025-4  PESQUISA DE GONADOTROFINA CORIONICA  
02.02.05.026-2 PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA 
02.02.05.027-0 PESQUISA DE LACTOSE NA URINA 
02.02.05.028-9  PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA 
02.02.05.029-7 PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA 
02.02.05.030-0  PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE) 
02.02.05.031-9  PESQUISA DE TIROSINA NA URINA 
02.02.05.032-7 PROVA DE DILUICAO (URINA) 
02.02.06.001-2 DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE 
02.02.06.002-0 DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 
02.02.06.003-9  DETERMINACAO DE T3 REVERSO 
02.02.06.004-7 DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 
02.02.06.005-5 DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS 
02.02.06.006-3 DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES 
02.02.06.007-1 DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA) 
02.02.06.008-0 DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 
02.02.06.009-8 DOSAGEM DE ALDOSTERONA 
02.02.06.010-1 DOSAGEM DE AMP CICLICO 
02.02.06.011-0  DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 
02.02.06.012-8 DOSAGEM DE CALCITONINA 
02.02.06.013-6  DOSAGEM DE CORTISOL 
02.02.06.014-4 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 
02.02.06.015-2 DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 
02.02.06.016-0 DOSAGEM DE ESTRADIOL 
02.02.06.017-9  DOSAGEM DE ESTRIOL 
02.02.06.018-7 DOSAGEM DE ESTRONA 
02.02.06.019-5  DOSAGEM DE GASTRINA 
02.02.06.020-9 DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA 
02.02.06.021-7 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA 

HCG) 
02.02.06.022-5 DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 
02.02.06.023-3 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 
02.02.06.024-1 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 
02.02.06.025-0 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 
02.02.06.026-8  DOSAGEM DE INSULINA 
02.02.06.027-6  DOSAGEM DE PARATORMONIO 
02.02.06.028-4 DOSAGEM DE PEPTIDEO C 
02.02.06.029-2 DOSAGEM DE PROGESTERONA 
02.02.06.030-6  DOSAGEM DE PROLACTINA 
02.02.06.031-4 DOSAGEM DE RENINA 
02.02.06.032-2 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 
02.02.06.033-0  DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 
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02.02.06.034-9 DOSAGEM DE TESTOSTERONA 
02.02.06.035-7 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 
02.02.06.036-5 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 
02.02.06.037-3 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 
02.02.06.038-1 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 
02.02.06.039-0 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 
02.02.06.040-3 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APOS TRH 
02.02.06.041-1 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APOS CLORPROMAZINA 
02.02.06.042-0 TESTE DE ESTIMULO DE LH E FSH APOS GONADORRELINA 
02.02.06.043-8  TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON 
02.02.06.044-6 TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA 
02.02.06.045-4  TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE 
02.02.06.046-2 TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS 
02.02.06.047-0 PESQUISA DE MACROPROLACTINA 
02.02.07.001-8  DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO 
02.02.07.002-6  DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO 
02.02.07.003-4 DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO 
02.02.07.004-2 DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO 
02.02.07.005-0 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 
02.02.07.006-9 DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE 
02.02.07.007-7 DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO 
02.02.07.008-5 DOSAGEM DE ALUMINIO 
02.02.07.009-3 DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS 
02.02.07.010-7  DOSAGEM DE ANFETAMINAS 
02.02.07.011-5 DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS 
02.02.07.012-3 DOSAGEM DE BARBITURATOS 
02.02.07.013-1 DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS 
02.02.07.014-0 DOSAGEM DE CADMIO 
02.02.07.025-5 DOSAGEM DE LITIO 
02.02.07.026-3  DOSAGEM DE MERCURIO 
02.02.07.027-1 DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA 
02.02.07.028-0 DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA 
02.02.07.029-8  DOSAGEM DE METOTREXATO 
02.02.07.030-1  DOSAGEM DE QUINIDINA 
02.02.07.031-0 DOSAGEM DE SALICILATOS 
02.02.07.032-8 DOSAGEM DE SULFATOS 
02.02.07.033-6  DOSAGEM DE TEOFILINA 
02.02.07.034-4 DOSAGEM DE TIOCIANATO 
02.02.07.035-2  DOSAGEM DE ZINCO 
02.02.08.001-3  ANTIBIOGRAMA 
02.02.08.002-1 ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA 
02.02.08.003-0  ANTIBIOGRAMA P/ MICOBACTERIAS 
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02.02.08.004-8 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE (DIAGNÓSTICA) 
02.02.08.005-6 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 
02.02.08.006-4  BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOS (CONTROLE) 
02.02.08.007-2 BACTEROSCOPIA (GRAM) 
02.02.08.008-0 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 
02.02.08.009-9  CULTURA DO LEITE MATERNO (POS-PASTEURIZACAO) 
02.02.08.010-2 CULTURA P/ HERPESVIRUS 
02.02.08.011-0  CULTURA PARA BAAR 
02.02.08.012-9 CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS 
02.02.08.013-7 CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS 
02.02.08.014-5  EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) 
02.02.08.015-3 HEMOCULTURA 
02.02.08.016-1 IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE MICROORGANISMOS 
02.02.08.017-0 PEQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI 
02.02.08.018-8  PESQUISA DE BACILO DIFTERICO 
02.02.08.019-6 PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO A 
02.02.08.020-0 PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY 
02.02.08.021-8 PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI 
02.02.08.022-6  PESQUISA DE LEPTOSPIRAS 
02.02.08.023-4 PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM 
02.02.09.001-9  ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES 
02.02.09.002-7 ADENOGRAMA 
02.02.09.003-5 CITOLOGIA P/ CLAMIDIA 
02.02.09.004-3 CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS 
02.02.09.005-1 CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR 
02.02.09.006-0 CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR 
02.02.09.007-8 DETERMINACAO DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO LECITINA - 

ESFINGOMIELINA NO LIQUIDO AMNIOTICO 
02.02.09.008-6 DOSAGEM DE CREATININA NO LIQUIDO AMNIOTICO 
02.02.09.009-4 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA NO ESPERMA 
02.02.09.010-8  DOSAGEM DE FRUTOSE 
02.02.09.011-6 DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA 
02.02.09.012-4 DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 
02.02.09.013-2  DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 
02.02.09.014-0 DOSAGEM DE SODIO E CLORO NO SUOR (C/ COLETA) 
02.02.09.015-9  ELETROFORESE DE PROTEINAS C/ CONCENTRACAO NO LIQUOR 
02.02.09.016-7 ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO 
02.02.09.017-5 ESPLENOGRAMA 
02.02.09.018-3 EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL E ESPECIFICA 

DE CELULAS 
02.02.09.019-1 MIELOGRAMA 
02.02.09.021-3 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES ( ELISA ) 
02.02.09.022-1 DOSAGEM DE FOSFATASE ÁCIDA NO ESPERMA 
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02.02.09.023-0  PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR 
02.02.09.024-8 PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS 
02.02.09.025-6  PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA 
02.02.09.026-4  PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VASECTOMIA) 
02.02.09.027-2 PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 
02.02.09.028-0  PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA) 
02.02.09.029-9 PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, STREPTOCOCCUS 

PNEUMONIAE, NEISSERIA MENINGITIDIS (SOROTIPOS A, B, C) 
02.02.09.030-2 PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 
02.02.09.031-0 REACAO DE PANDY 
02.02.09.032-9 REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 
02.02.09.033-7 TESTE DE CLEMENTS 
02.02.09.034-5 TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - SECRECAO BASAL POR 60 EM 4 

AMOSTRAS 
02.02.09.035-3 TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO 
02.02.10.001-4  DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM CULTURA DE LONGA DURACAO 

(C/ TECNICA DE BANDAS) 
02.02.10.002-2  DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM MEDULA OSSEA E VILOSIDADES 

CORIONICAS (C/ TECNICA DE BANDAS) 
02.02.10.003-0  DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM SANGUE PERIFERICO (C/ 

TECNICA DE BANDAS) 
02.02.10.004-9  QUANTIFICAÇÃO/AMPLIFICAÇÃO DO HER-2 
02.02.11.001-0  DETECCAO DE VARIANTES DA HEMOGLOBINA (DIAGNOSTICO 

TARDIO) 
02.02.11.002-8  DETECCAO MOLECULAR DE MUTACAO EM HEMOGLOBINOPATIAS 

(CONFIRMATORIO) 
02.02.11.003-6  DETECCAO MOLECULAR EM FIBROSE CISTICA (CONFIRMATORIO) 
02.02.11.004-4 DOSAGEM DE FENILALANINA (CONTROLE / DIAGNOSTICO TARDIO) 
02.02.11.005-2 DOSAGEM DE FENILALANINA E TSH OU T4 
02.02.11.006-0 DOSAGEM DE FENILALANINA TSH OU T4 E DETECCAO DA VARIANTE 

DE HEMOGLOBINA 
02.02.11.007-9 DOSAGEM DE TRIPSINA IMUNORREATIVA 
02.02.11.008-7 DOSAGEM DE TSH E T4 LIVRE (CONTROLE / DIAGNOSTICO TARDIO) 
02.02.11.009-5 DOSAGEM DE 17 HIDROXI PROGESTERONA EM PAPEL DE FILTRO 
02.02.11.010-9  DOSAGEM DA ATIVIDADE DA BIOTINIDASE EM AMOSTRAS DE 

SANGUE EM PAPEL DE FILTRO 
02.02.11.011-7  DOSAGEM QUANTITATIVA DA ATIVIDADE DA BIOTINIDASE EM 

AMOSTRAS DE SORO 
02.02.11.012-5 DETECÇÃO MOLECULAR DE MUTAÇÃO EM HIPERPLASIA ADRENAL 

CONGÊNITA 
02.02.11.013-3  DETECÇÃO MOLECULAR DE MUTAÇÃO EM DEFICIÊNCIA DE 

BIOTINIDASE 
02.02.12.001-5  DETERMINACAO DE ANTICORPOS ANTIPLAQUETARIOS 
02.02.12.002-3  DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 
02.02.12.003-1 FENOTIPAGEM DE SISTEMA RH - HR 
02.02.12.004-0 IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES C/ PAINEL 

DE HEMACIAS 
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02.02.12.005-8 PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO METODO DA 
ELUICAO 

02.02.12.006-6 PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 37OC 
02.02.12.007-4  PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A FRIO 
02.02.12.008-2  PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 
02.02.12.009-0  TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 
02.02.12.010-4 TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B 

 

4-  DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 

4.1 - Executar mensalmente os serviços de Exames Laboratoriais, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde que será efetuada através de solicitação de Serviço de Apoio e 
Diagnóstico Terapêutico – SADT, impresso ou por meio digital próprio; 
 
4.2 – As coletas de exames serão efetuadas nos serviços de saúde do município, no mínimo uma 
vez ao mês; 
 
4.3 – A coleta poderá ser efetuada diretamente no laboratório credenciado, desde que o usuário 
apresente a solicitação de Serviço de Apoio e Diagnóstico Terapêutico – SADT e seja agendado 
pelo serviço de saúde solicitante; 
 
4.4 – Os insumos para coleta; processamento, emissão de laudos e outros que se fizerem 
necessários, deverão ser fornecidos pelo laboratório contratado; 
 
4.5 - Zelar pala manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as 
diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo Município de Pederneiras e aprovadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde e pelas normas Estaduais e Federais que disciplinam a execução 
dos mencionados serviços; 
 
4.6 - Manter recursos humanos, materiais e equipamentos adequados e compatíveis ao 
atendimento dos exames laboratoriais que se obriga a prestar, com vistas ao alcance dos 
objetivos deste Credenciamento, durante toda a vigência do mesmo; 
 
4.7 - Apresentar mensalmente à Secretaria Municipal de Saúde o relatório quantitativo dos 
exames laboratoriais executados, devidamente assinado pelo(a) credenciado, que deverá ser 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal de Prestação de Serviços e da Guia de Requerimento de 
Exames.  
 
4.8 – O relatório será apresentado sempre no mês subsequente ao mês da prestação dos 
serviços, conjuntamente com a apresentação da Nota Fiscal de Prestação de Serviços; 
 
4.9 - Assegurar ao Município de Pederneiras e à Secretaria Municipal de Saúde, as condições 
necessárias ao acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução dos serviços 
objeto deste Credenciamento; 
 
4.10 - Os resultados dos exames devem ser entregues assinados/laudados pelo Laboratório 
contratado e deve ser disponibilizado o acesso on-line e inserido no Sistema de Gestão de Saúde 
Municipal através de integração usando a tecnologia WebService.  
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4.11 - O valor da remuneração pela prestação de serviços de saúde, terá como base os valores 
da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema 
Único de Saúde – SIGTAP (Tabela SUS)., disponível no site: http;//sigtap.datasus.gov.br. 
 
4.12 - É vedada a cobrança pelo prestador de qualquer valor, aos usuários, referente aos exames 

realizados; 

 

5-  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
5.1. Fichas nº 386, 387 e 388 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 02.13.01 - 
Diretoria de Atenção Básica. 
 
5.2 – O valor mensal estimado dos serviços é de R$ 48.300,00 (Quarenta e oito mil e oitocentos 

reais), até o limite / teto anual de R$ 579.600,00 (Quinhentos e setenta e nove mil e seiscentos 

reais). 

 
    Pederneiras, 04 de outubro de 2019. 

 
 
                      VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
                   Prefeito Municipal 
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  ANEXO II - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
ENDEREÇO: 
(Rua, Avenida, complemento e nº, bairro) 
Telefone(s): 
Fac-simile: 
E-mail: 
 
   Vimos, por meio do presente, requerer o nosso credenciamento para participar do 
Programa Municipal para prestação de serviços de diagnóstico em laboratório clínico na área 
ambulatorial aos usuários da Rede Municipal de Saúde, em conformidade com o Edital de 
Credenciamento nº 01/2019, juntando para tanto, todos os documentos exigidos, devidamente 
assinados e rubricados. 
 
   Declaramos ainda, sob as penas da lei, que: 
 
- tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 
obrigações objeto deste credenciamento; 
- encontramo-nos idôneos para licitar, contratar ou firmar convênio com órgãos ou entidades da 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 
- não nos enquadramos nas situações previstas no item 7 do Edital e que as informações 
prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 
- concordamos integralmente com os termos do edital e de seus anexos. 
 
      Data: 
    Nome e assinatura do representante legal  
 
 
Recebimento: Data                                 Hora 
 
 
 
   Assinatura/Carimbo da Comissão Municipal de Licitações 
   (entregar em duas vias originais para recibo) 
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ANEXO III- DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 
Para fins de participação no Credenciamento nº 01/2019 a ..... ........ (razão social), inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o número........., sediada 
na....... (endereço completo), declara, sob as penas da lei que, até a presente data, inexiste fato 
impeditivo para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
    .................................................................................. 
           (local e data) 
   ........................................................................................................... 
       (representante legal) 
 
OBS.: a presente declaração deverá ser assinada pelo representante legal da pretendente ao 
credenciamento. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
 Eu..................................., representante legal da empresa................................., interessada 
em participar do CREDENCIAMENTO Nº 01/2019 da Prefeitura Municipal de Pederneiras, declaro 
sob as penas da lei, que, a empresa ....................................encontra-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal. 
     Local e data. 
 
    Assinatura do representante legal 
      Nº do RG 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 
 

Contrato nº 
 
 
Processo nº 240/2019 
 
 Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, com sede à Rua 
Siqueira Campos, nº  S-64, CNPJ nº 46.189.718/0001-79, doravante denominado 
 CONTRATANTE, representado  neste  ato  por   Vicente Juliano Minguili Canelada, Prefeito 
Municipal,  ........, portador do RG nº .............. e inscrito no CPF sob nº ................, residente e 
domiciliado nesta cidade de Pederneiras -SP e ........................., inscrita no CNPJ sob nº 
..............e Inscrição Municipal nº ........., com sede à .............., nº ..........- ................, representada 
neste ato pelo (a) ..........., portador (a)  do  RG  nº ................... e inscrito (a) no CPF sob nº 
............., residente e domiciliado (a) à ..................., nº ......, .............. – ............ - SP, doravante 
 denominada CONTRATADA,  têm entre  si  justa  e  acordada  celebração  do  presente  contrato 
mediante as seguintes Cláusulas e condições, nos termos do artigo 25, caput, da Lei Federal nº 
8.666/93 e da Lei Municipal n° 3.588, de 26 de setembro de 2019: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1 - Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços de diagnóstico em laboratório 
clínico na área ambulatorial aos usuários da Rede Municipal de Saúde, conforme relação 
constante do Anexo I do Edital de Credenciamento nº 01/2019.  
  
CLAUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
2.1 - São obrigações do CONTRATANTE, através de sua Secretaria Municipal de Saúde: 
 
2.1.1 - Efetuar a análise dos documentos necessários à execução do objeto deste instrumento, 
bem como, autorizar a transferência dos recursos financeiros consignados na Cláusula Quarta do 
presente Contrato, mediante repasses na conformidade da prestação dos serviços efetuados pela 
CONTRATADA. 
 
2.1.2 - Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativamente e quantitativamente, os serviços 
prestados pela  CONTRATADA em decorrência deste Contrato; 
 
2.1.3 - Examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos financeiros repassados à 
CONTRATADA, as quais deverão ser efetuadas mensalmente através de Nota Fiscal dos serviços 
prestados que deverá ser acompanhada de Relatório dos Serviços Prestados e da respectiva 
Guia de Requerimento de Exames; 
 
2.1.4 - Assinalar prazo para que a CONTRATADA adote as providências necessárias para o exato 
cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato, sempre que verificada alguma 
irregularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento 
das improbidades correntes; 
 
2.1.5 - Comunicar ao CONTRATANTE as irregularidades verificadas e não-sanadas pela 
CONTRATADA quanto à qualidade dos serviços prestados e quanto a aplicação dos recursos 
financeiros transferidos. 
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CLAUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
3.1 - São obrigações da CONTRATADA; 
 
3.1.1 - Executar mensalmente os serviços de Exames Laboratoriais, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde que será efetuada através de solicitação de Serviço de Apoio e 
Diagnóstico Terapêutico – SADT, impresso ou por meio digital próprio; 
 
3.1.2 - Realizar as coletas de exames nos serviços de saúde do município, no mínimo uma vez ao 
mês; 
 
3.1.2.1 - A coleta poderá ser efetuada diretamente no laboratório credenciado, desde que o 
usuário apresente a solicitação de Serviço de Apoio e Diagnóstico Terapêutico – SADT e seja 
agendado pelo serviço de saúde solicitante; 
 
3.1.2.2 - Os insumos para coleta; processamento, emissão de laudos e outros que se fizerem 
necessários, deverão ser fornecidos pela CONTRATADA; 
 
3.1.3 - Zelar pala manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo Município de Pederneiras e aprovadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde e pelas normas Estaduais e Federais que disciplinam a execução 
dos mencionados serviços; 
 
3.1.4 - Manter recursos humanos, materiais e equipamentos adequados e compatíveis ao 
atendimento dos exames laboratoriais que se obriga a prestar, com vistas ao alcance dos 
objetivos deste Credenciamento, durante toda a vigência do mesmo; 
 
3.1.5 - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo CONTRATANTE na 
prestação dos serviços objeto deste Contrato, conforme estabelecido na Cláusula Primeira; 
 
3.1.6 - Apresentar mensalmente à Secretaria Municipal de Saúde o relatório quantitativo dos 
exames laboratoriais executados, devidamente assinado pelo representante da CONTRATADA, 
que deverá ser acompanhado da respectiva Nota Fiscal de Prestação de Serviços e da Guia de 
Requerimento de Exames. Referido relatório será apresentado sempre no mês subseqüente ao 
mês da prestação dos serviços de exames laboratoriais, conjuntamente com a apresentação da 
Nota Fiscal de Prestação de Serviços; 
 
3.1.7 - Manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros estatísticos, atualizados 
e em boa ordem, sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis pelo controle interno e 
externo e da Secretaria Municipal de Saúde, de forma a garantir o acesso às informações da 
correta aplicação e utilização dos recursos financeiros recebidos; 
 
3.1.8 - Assegurar ao CONTRATANTE e à Secretaria Municipal de Saúde as condições 
necessárias ao acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução dos serviços 
objeto deste Contrato; 
 
3.1.9 - Fornecer os resultados dos exames devidamente assinados/laudados, devendo ser 
disponibilizados o acesso on-line e inserido no Sistema de Gestão de Saúde Municipal através de 
integração usando a tecnologia WebService. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
 
4.1 - O valor a ser pago por cada exame laboratorial, será o mesmo fixado pela Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de 
Saúde – SIGTAP (Tabela SUS), disponível no site: http;//sigtap.datasus.gov.br e correrá à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
 
4.1.1 - Ficha nº 386 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 02.13.01 - Diretoria de 
Atenção Básica; 
 
4.1.2 - Ficha nº 387 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 02.13.01 - Diretoria de 
Atenção Básica e; 
 
4.1.3 - Ficha nº 388 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 02.13.01 - Diretoria de 
Atenção Básica. 
 
4.2 – O valor total estimado do presente Contrato é de R$.............(...............). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
5.1 - O CONTRATANTE efetuará os pagamentos à CONTRATADA de acordo a efetiva prestação 
de contas dos serviços, no 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao dos serviços prestados. 
 
5.2 - Os recursos serão transferidos na forma de pagamentos mensais, calculados com base no 
tipo e na quantidade dos exames laboratoriais efetuados pela CONTRATADA no mês anterior e 
mediante a aprovação da aplicação dos recursos anteriormente recebidos. 
 
5.3 - No caso de CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
 
5.4 - No caso de CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações 
do plano de recuperação extrajudicial.  
 
5.5 - A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 5.3 e 5.4 assegura ao 
CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 
6.1 - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, em havendo 
interesse do CONTRATANTE.  
 
6.2 - Poderá o CONTRATANTE, a qualquer momento, e mediante notificação prévia, rescindir o 
presente Contrato, sem que haja qualquer direito a indenização, nos termos da Lei nº 8.666, de 
21/06/1993. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
 
7.1 - O controle e a fiscalização da execução do presente Contrato ficarão sob o encargo da 
Secretaria Municipal de Saúde, através do Senhor (a)....................................................... 
 
CLAUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 
8.1 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada 
ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 
 
8.1.1 – Pelo atraso injustificado na execução dos serviços até 30 dias, multa de 0,3% (três 
décimos por cento) sobre o valor total deste Contrato, por dia de atraso; 
 
8.1.2 – A  partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
8.1.3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste 
Contrato. 
 
8.1.4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total deste 
Contrato. 
 
8.1.5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição. 
 
8.1.6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente 
o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E DA RENÚNCIA 
 
9.1 - Este Contrato poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer dos partícipes, ser 
denunciado mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por 
descumprimento de suas cláusulas ou por infração legal. Em qualquer caso, responderá cada 
partícipe pelas obrigações assumidas até a data do rompimento do acordo. 
 
9.2 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em 
falência ensejará a imediata rescisão deste Contrato por culpa da contratada, ensejando a 
aplicação da pena de multa pela inexecução parcial ou total do contrato, caso, respectivamente, já 
se tenha iniciado seu cumprimento ou não, sem prejuízo da aplicação das demais cominações 
legais. 
 
9.3 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste Contrato por culpa 
da contratada, ensejando a aplicação da pena de multa pela inexecução parcial ou total do 
contrato, caso, respectivamente, já se tenha iniciado seu cumprimento ou não, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1 – A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a vigência do presente contrato, as 
condições de habilitação apresentadas no momento do credenciamento. 
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10.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as disposições contidas na Lei nº 
8.666/93, com as demais disposições aplicáveis e, subsidiariamente, pelos princípios gerais de 
direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 
11.1 - Fica eleito o foro da comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo para dirimir quaisquer 
questões resultantes da execução deste Contrato. 
 
E por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, assinam o presente Contrato 
para que produza seus jurídicos efeitos, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
          Pederneiras, de......... de 2019. 
 
 
CONTRATADO (A)                                                                       CONTRATANTE 
 
 
Testemunhas: 
 
1 - ___________________________ 2 - ___________________________ 
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ANEXO VI – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 
 
CREDENCIAMENTO Nº 01/2019 
 
 
CONTRATANTE: Município de Pederneiras 
CONTRATADA:  
CONTRATO Nº  
OBJETO:  Prestação de serviços de diagnóstico em laboratório clínico na área ambulatorial aos 
usuários da Rede Municipal de Saúde. 
ADVOGADO(S): 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:   
 
1. Estamos CIENTES de que:  
 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil;  
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
 
Pederneiras, ......, de ........ de 2019. 
 
Pelo CONTRATANTE E GESTOR DO ÓRGÃO:  
 
Nome: ___________________________________________________________  
Cargo:___________________________________________________________  
CPF: ___________________________ RG: _____________________________  
Data de Nascimento: ____/____/_____  
Endereço residencial completo: _______________________________________  
E-mail institucional _________________________________________________  
E-mail pessoal:____________________________________________________  
Telefone(s):_______________________________________________________  
Assinatura:_______________________________________________________ 
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Pela CONTRATADA:  
 
Nome: ___________________________________________________________  
Cargo:___________________________________________________________  
CPF: ___________________________ RG: _____________________________  
Data de Nascimento: ____/____/_____  
Endereço residencial completo: _______________________________________  
E-mail institucional _________________________________________________  
E-mail pessoal:____________________________________________________  
Telefone(s):_______________________________________________________  
Assinatura: _______________________________________________________ 
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